
PORTARIA Nº 010/2013

A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto Muni-
cipal n. 1665/2013.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos na Lei 
Orgânica do Município de Macaíba/RN.

RESOLVE:

Art.1º Conceder 1 e ½ diárias (uma e meia) para 
a servidora Diretora Administrativa e Financeira 
do MacaíbaPREV AUDREY SUELEN BRITO 
MILA, conforme Decreto Municipal n° 1665/2013.

Art. 2º A diária ora concedida destina-se a cobrir 
as despesas da Diretora Administrativa e Finan-
ceira do MacaíbaPREV na viagem que fará à ci-
dade de Porto Alegre/RS para participar de uma 
atividade técnica sobre as perspectivas e compo-
sição de carteiras de investimentos dos RPPS em 
2014 realizada pela AGIP – Associação Gaúcha 
de Instituições de Previdência Pública, nos dias  
19 e 20 de novembro de 2013.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.    

Macaíba – RN, 13 de novembro de 2013.

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 920/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande Norte, conjuntamente 
com a Diretora Presidente do MacaíbaPREV, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
8418/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva IRMA CONCEIÇÃO PINHEI-
RO DA CÂMARA MARTINS CASTRO, matrí-
cula nº 0093564-1, ocupante do cargo de Pedagoga 
nível I, referência B, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, na escola Augusto Severo, pelo perío-
do de 23/10/2013 a 21/11/2013, com valor corres-
pondente à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 23 de ou-
tubro de 2013.

Macaíba – RN, 12 de novembro de 2013

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 921/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, § 2º da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo nº 7451/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva FRANCISCA 
BARBOSA DE MOURA, matrícula nº 0008478-
1, Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na secretaria 
Municipal de Educação no Educandário Venera 
Dantas de Medeiros, pelo período de 11/11/2013 a 
25/11/2013, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11 de no-
vembro de 2013.

Macaíba – RN, 12 de novembro de 2013

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 922/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, § 2º da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
4545/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do Auxílio Doença a 
servidora efetiva ELIANE GONÇALVES BURI-
TI, matrícula nº 017566-1, Auxiliar de Serviços Ge-
rais, lotada na secretaria Municipal de Educação na 
Escola Auta de Souza, pelo período de 24/10/2013 a 
21/01/2014, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24 de ou-
tubro de 2013.

Macaíba – RN, 12 de novembro de 2013.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 923/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2795/2013.

ANO III – N° 477 - Macaíba-RN, quarta-feira, 13 de novembro de 2013 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

OLÍMPIO MACIEL – Vice-Prefeito

PORTARIAS



ANO III – N° 477 -  Macaíba-RN, quarta-feira, 13 de novembro de 2013.2

PODER LEGISLATIVO
Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Edivaldo Emídio da Silva

Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Espaço não utilizado

PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefí-
cio de Auxílio Doença à servidora  efetiva 
SUELI BALBINO DA COSTA, matrícula nº 
0094897-1, ocupante do cargo de Professora, 
nível I, B, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, na creche Marliete F. de Macedo, 
pelo período de 19/11/2013 a 08/12/2013, com 
valor correspondente à sua última remunera-
ção de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 12 de novembro de 2013

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV


